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Cursos de curta duração (mínimo de 12 horas) ministrados em área afim à do Concurso
(atualização, extensão, treinamentos e outros). 0,25 (zero vírgula vinte e cinco) pontos por
curso

4

Palestras ministradas em área afim à do cargo, de pelo menos 01 (uma) hora de duração.
0,25 (zero vírgula vinte e cinco) pontos por palestra.

6

Valor máximo: 20 pontos

ITEM P O N TO S
Títulos acadêmicos 40
Experiência profissional na área 40
Atividades extra-curriculares 20
TO TA L 100

Anexo III - TABELA DE VALORAÇÃO
2ª Fase: ANÁLISE CURRICULAR - NÍVEL SUPERIOR "E"
Cargo: 00314-04 - ENGEHEIRO/ENGENHARIA ELÉTRICA - Campus Lagoa do Sino

TABELA DE VALORAÇÃO DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
Critérios para pontuação nos itens da "Experiência Profissional da Área":
1. A comprovação de função técnica específica da área, com vínculo empregatício, poderá ser feita
com cópia da carteira de trabalho;
1.1. Somente serão pontuadas as comprovações de anos completos;
1.2. Os que comprovarem três (3) anos ou mais na mesma empresa receberão dois (2) pontos a
mais uma única vez no item "Funções Técnicas Específicas da Área", observado o limite máximo de
pontuação do item.
2. A pontuação por meio de ART será feita com a comprovação da Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART ou certidão de acervo técnico do CREA de execução de projetos de engenharia na área
de Instalações de Eletricidade; acompanhamento e/ou fiscalização de instalações, com responsabilidade
principal ou vinculada; elaboração de orçamento; especificações técnicas de materiais e serviço para
instalações; consultoria e/ou assessoria na Área, conforme especificado no quadro abaixo;

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA ÁREA DO CARGO VA L O R
MÁXIMO

Pontuação com vínculo
Funções técnicas específicas da Área Para períodos iguais ou superiores a 12 meses
completos e ininterruptos 4 pontos por ano completo. Para períodos inferiores a 12 meses,
será atribuído 0,25 (zero virgula vinte e cinco) ponto por mês.

20

Pontuação da ART
Instalações de Eletricidade de Baixa Tensão (até 1.000 V) - 4 pontos por ART 30
Instalações de Eletricidade de Média Tensão (de 1,0 KV até 36,2 KV) - 4 pontos por ART 30
ATUALIZAÇÃO PROFISSIONAL NA ÁREA DO CARGO
Cursos de Atualização Profissional - 2 pontos por curso de 40 horas ou mais na área de
Engenharia Elétrica e/ou na área de software voltado para Engenharia Elétrica

20

TO TA L 100

Anexo III - TABELA DE VALORAÇÃO
2ª Fase: ANÁLISE CURRICULAR - NÍVEL INTERMEDIÁRIO "D"
Cargo: 00314-05 - TÉCNICO DE LABORATÓRIO/BIOLOGIA - Campus Lagoa do Sino

TABELA DE VALORAÇÃO DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
FORMAÇÃO ACADÊMICA (área de Ciências Biológicas, devidamente registrados nos
órgãos competentes)

VA L O R
MÁXIMO

Graduação em andamento na área de Ciências Biológicas. 10
Graduação concluída na área de Ciências Biológicas. 20
Valor máximo: 20 pontos
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA ÁREA DO CARGO (comprovada por carteira
profissional, portarias ou declaração oficial da instituição empregadora das atividades
desenvolvidas)

VA L O R
MÁXIMO

Funções técnicas específicas em laboratório ou campo na área de Ciências Biológicas nos
últimos 5 anos, contados a partir da data do edital, quando exercidos exclusivamente na
área do cargo - 0,667 (zero vírgula seiscentos e sessenta e sete) pontos por mês para
períodos iguais ou superiores a 12 meses completos e ininterruptos. Para períodos in-
feriores a 12 meses será atribuído 0,25 (zero vírgula vinte e cinco) ponto por mês.

40

Outras funções na área de Ciências Biológicas, como estágios etc.nos últimos 5 anos,
contados a partir da data do edital, quando exercidos exclusivamente na área do cargo -
0,334 (zero vírgula trezentos e trinta e quatro) pontos por mês para períodos iguais ou
superiores a 12 meses completos e ininterruptos. Para períodos inferiores a 12 meses será
atribuído 0,1 (zero vírgula um) ponto por mês.

20

Valor máximo: 60 pontos
ATIVIDADES EDUCACIONAIS E CIENTÍFICAS NA ÁREA DO CARGO
Curso de atualização (mínimo de 8 horas/curso), 5 pontos por curso 10
Participação em eventos da área, 1,0 ponto por evento 10
Valor máximo: 20 pontos

ITEM P O N TO S
Formação acadêmica 20
Experiência profissional na área 60
Atividades educacionais e científicas 20
TO TA L 100

Anexo III - TABELA DE VALORAÇÃO
2ª Fase: ANÁLISE CURRICULAR - NÍVEL INTERMEDIÁRIO "D"
Cargo: 00314-06 - TÉCNICO DE LABORATÓRIO/FÍSICA - Campus Lagoa do Sino

TABELA DE VALORAÇÃO DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
FORMAÇÃO ACADÊMICA (área de Física, devidamente registrados nos órgãos com-
petentes)

VA L O R
MÁXIMO

Graduação em andamento na área de Física. 10
Graduação concluída na área de Física 20
Valor máximo: 20 pontos
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA ÁREA DO CARGO (comprovada por carteira
profissional, portarias ou declaração oficial da instituição empregadora das atividades
desenvolvidas)

VA L O R
MÁXIMO

Funções técnicas específicas em laboratório ou campo na área de Física, nos últimos 5
anos, contados a partir da data do edital, quando exercidos exclusivamente na área do
cargo - 0,667 (zero vírgula seiscentos e sessenta e sete) pontos por mês para períodos
iguais ou superiores a 12 meses. Para períodos inferiores a 12 meses será atribuído 0,25
(zero vírgula vinte e cinco) ponto por mês.

40

Outras funções na área de Física, como estágios etc.nos últimos 5 anos, contados a partir
da data do edital, quando exercidos exclusivamente na área do cargo - 0,334 (zero vírgula
trezentos e trinta e quatro) pontos por mês para períodos iguais ou superiores a 12 meses
completos e ininterruptos. Para períodos inferiores a 12 meses será atribuído 0,1 (zero
vírgula um) ponto por mês.

20

Valor máximo: 60 pontos

ATIVIDADES EDUCACIONAIS E CIENTÍFICAS NA ÁREA DO CARGO
Curso de atualização (mínimo de 8 horas/curso), 5 pontos por curso 10
Participação em eventos da área, 1,0 ponto por evento 10
Valor máximo: 20 pontos

ITEM P O N TO S
Formação acadêmica 20
Experiência profissional na área 60
Atividades educacionais e científicas 20
TO TA L 100

ANEXO III - TABELA DE VALORAÇÃO
2ª Fase: ANÁLISE CURRICULAR - NÍVEL INTERMEDIÁRIO "D"
Cargo: 00314-07 - TÉCNICO DE LABORATÓRIO/INFORMÁTICA - Campus Lagoa do

Sino

TABELA DE VALORAÇÃO
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA ÁREA DE COMPUTAÇÃO (comprovada por car-
teira profissional, portaria ou declaração oficial do contratante ou da instituição em-
pregadora das atividades desenvolvidas)

VA L O R
MÁXIMO

Experiência Profissional corporativa, nos últimos 5 anos completos e ininterruptos, con-
tados a partir da data do edital, quando exercidos exclusivamente na área do cargo - exceto
estágio. (4 pontos por ano). Períodos inferiores a 12 meses será atribuído 0,2 (zero vírgula
dois) pontos por mês.

20

CURSOS NA ÁREA DE COMPUTAÇÃO VA L O R
MÁXIMO

Curso com carga horária mínima de 40 horas com ênfase em Manutenção de Com-
putadores.

5

Curso com carga horária mínima de 40 horas com ênfase em Redes. 5
Curso com carga horária mínima de 40 horas com ênfase em Eletrônica. 5
Curso com carga horária mínima de 40 horas com ênfase em Linux. 5
TO TA L 20

ITEM P O N TO S
Cursos na área de computação 20
Experiência profissional na área de computação 20
TO TA L 40

Anexo III - TABELA DE VALORAÇÃO
2ª Fase: ANÁLISE CURRICULAR - NÍVEL INTERMEDIÁRIO "D"
Cargo: 00314-08 - TÉCNICO DE LABORATÓRIO/QUÍMICA - Campus Lagoa do Sino

TABELA DE VALORAÇÃO DA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
FORMAÇÃO ACADÊMICA (área de Química, devidamente registrados nos órgãos com-
petentes)

VA L O R
MÁXIMO

Graduação em andamento na área de Química. 10
Graduação concluída na área de Química. 20
Valor máximo: 20 pontos
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA ÁREA DO CARGO (comprovada por carteira
profissional, portarias ou declaração oficial da instituição empregadora das atividades
desenvolvidas)

VA L O R
MÁXIMO

Funções técnicas específicas em laboratório ou campo na área de Química, nos últimos 5
anos, contados a partir da data do edital, quando exercidos exclusivamente na área do
cargo - 0,667 (zero vírgula seiscentos e sessenta e sete) pontos por mês para períodos
iguais ou superiores a 12 meses completos e ininterruptos. Para períodos inferiores a 12
meses será atribuído 0,25 (zero vírgula vinte e cinco) ponto por mês.

40

Outras funções na área de Química como estágios, etc.nos últimos 5 anos, contados a
partir da data do edital, quando exercidos exclusivamente na área do cargo - 0,334 (zero
vírgula trezentos e trinta e quatro) pontos por mês para períodos iguais ou superiores a 12
meses completos e ininterruptos. Para períodos inferiores a 12 meses será atribuído 0,1
(zero vírgula um) ponto por mês.

20

Valor máximo: 60 pontos
ATIVIDADES EDUCACIONAIS E CIENTÍFICAS NA ÁREA DO CARGO
Curso de atualização (mínimo de 8 horas/curso), 5 pontos por curso 10
Participação em eventos da área, 1,0 ponto por evento 10
Valor máximo: 20 pontos

ITEM P O N TO S
Formação acadêmica 20
Experiência profissional na área 60
Atividades educacionais e científicas 20
TO TA L 100

ANEXO IV

CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO

FA S E S D ATA
Inscrições 15/01 a 14/02/2014
Data limite para pedido de isenção da taxa de inscrição 24/01/2014
Deferimento/indeferimento do pedido de isenção da
taxa de inscrição

03/02/2014

Data limite para pedido de prova especial e/ou tratamento especial 31/01/2014
Divulgação do Horário e Local da Prova 28/02/2014
1ª Fase - Realização da Prova Objetiva 09/03/2014
Divulgação do Gabarito 10/03/2014
Prazo para Interposição de Recursos da Prova Objetiva 11 e 12/03/2014
Divulgação dos Recursos Interpostos - Prova Objetiva 13/03/2014
Divulgação do Resultado dos Recursos- Prova Objetiva s 18/03/2014
Divulgação Lista Nominal dos Candidatos Classificados na 1ª Fase
e convocação para Apresentação de Títulos.

18/03/2014

2ª Fase - Entrega da documentação comprobatória de Experiência
para a realização da prova de títulos

19 e 20/03/2014
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